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LEI MUrüCIPAL Na 63812023.
Doutor Severiano/RN, 09 de outubro de 2023.

ALTERA A REDAçAO DO § r DO ART.42
DA LEI No 247 DE 17 DE IULHO DE 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribúçoeq FAÇO SABER, que

a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lq. - O § 90 do art. 42, passa a ter a seguinte redação:

tut.42 -...........

§ f - O recolhimento das contribuições dos segurados e dos

empregadores será efetuado ao FUNPREV até o dia 20 do mês subsequente ao

pagamento da remuneração dos servidores municipais, antecipando-se o

referido repasse para o dia úti1 imediatamente anterior, caso o dia 20 (únte) seia

dia não útil, sob pena de não ocorrendo, o Presidente do FLJNPREV determinar

o bloqueio da conta do FPM do Município e o sequestro do valor até o limite da

liqúdação da obrigação.

ArL 24. Esta Lei entra em ügor na data de pubücação, ficando

revogadas as disposi ontrário

.o&*tco en
to Municipal

Nesta data, 09 de outubro de 2023, Eu,

Francisco Neri de Oliveira, Prefeito

Municipal de DoutoÍ Severiano, supridas as

formalidades legais, SANCIONO a presente

Lei, para que surta seus legais efeitos.
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Francisco Neri de Oliveira

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PRT]TT:I'I'UR{ \II-]\ICII'ÀI, DI] DOUTOR SEVf, RI. NO

Lei Municipal n" 618/2023.

Doutor Scveriano RN. 09 de outubro de 20f3

ALTERA A REDAÇÀO DO § 9. DO ART. 42
DA I,ET N" 247 DE I7 DE JI,'I.HO DE 2006,

O PREFI,ITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO.
ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuiçõcs, FAÇO SABER, quc a Câmara Municipal aprova e
eu sanciouo a seguinte Lei:

An. l', - O § 9'do art. 42, pusa a ter a seEuinte Íedaçào:

Ar., 42 - ...,,,.,,.,
§ 9'- O recothimento das contribuições dos segurados e dos
cmpregadores será et'etuado ao FIJNPREV até o dia 20 do mês
subsequente ao pagamento da remuneraçÀo dos servidores
municipais, antecipando-se o refsrido repasse para o dia útil
imediatamente anteÍiol caso o dia 20 (vinte) seja dia não útil,
sob pena de nào ocorrendo. o Presidentc do FUNPREV
determinaÍ o bloqucio da conta do FPM do Municipio e o
sequesho do yalor até o limite da liquidação da obrigação.

Art. 2". Esta Lei entra em ügor na dâta de publicaçào, Íicando
revogadas as disposições em contrário.

FRA,N(:ISCO NERI DE OI,II!F,IRA
Preiêito \,íunicipal

Nesta data, 09 de outubro de 2023, Eu, Francisco Ngri de
C)liveira, PreÍ'eito Municipal de Doutor Severiano, supridas as
formalidades legais, SÁNCIONO a presentc Lei, para que surta
seus legais efeitos.
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